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REGULAMENTO (CEE) N? 3475/80 DA COMISSÃO
de 30 de Dezembro de 1980

que altera diversos regulamentos nos sectores do açúcar e da isoglicose, na sequência da adesão
da Grécia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1?

O Regulamento (CEE) n? 100/72 é alterado do seguinte
modo :

a) Os n?s 3 e 4 do artigo 16? sao substituídos pelo n? 3
seguinte

«3 . As horas limite fixadas no presente regulamento
são as horas da Bélgica»;

b) Ao n? 1 do artigo 25? é aditada a espressão : «μετου-
σιωμέη ξάχαση».

Artigo 2°

O Regulamento (CEE) n? 2872/76 é alterado do se
guinte modo :

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto relativo à Adesão da Grécia e,
nomeadamente , o seu artigo 146?,

Considerando que, nos termos do artigo 22? do referido
Acto, é conveniente adaptar diversos regulamentos relati
vos ao açúcar e à isoglicose em conformidade com as
orientações definidas no Anexo II do Acto ; que, além
disso , as adaptações dos regulamentos , não constantes
do Acto ou dos seus anexos , são efectuadas em confor
midade com o artigo 146? do Acto ; que essas adaptações
apenas dizem respeito a suplementos linguísticos e a pra
zos referidos :

— no Regulamento (CEE) n? 100/72 da Comissão, de
14 de Janeiro de 1972, que estabelece as modalidades
de aplicação relativas à desnaturação do açúcar com
vista à alimentação animal ('), com a redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2847/72 (2),

— no Regulamento (CEE) n? 2782 /76 da Comissão, de
17 de Novembro de 1976, que estabelece as modali
dades de aplicação para a importação dos açúcares
preferenciais (3),

— no Regulamento (CEE) n? 2990/76 da Comissão, de
9 de Dezembro de 1976, que estabelece modalidades
especiais de aplicação do regime dos certificados de
importação e de exportação no sector do açúcar (4),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CEE) n? 1367/78 (5),

— no Regulamento (CEE) n? 1470/77 da Comissão, de
30 de Junho de 1977, que estabelece modalidades
especiais de aplicação do regime dos certificados de
importação e de exportação para a isoglicose e que
altera o Regulamento (CEE) n? 193 /75 (6), alterade
pelo Regulamento (CEE) n? 1630/79 (7),

a) Ao n? 1 , primeiro parágrafo, do primeiro travessão,
do artigo 6? é aditada a «èxpressão : έφαρμογή τοθ
κανονισμοθ (EOK) άριθ. 2782/76»;

b) Ao n? 2 , primeiro travessão, do artigo 7? é aditada a
expressão : «έφαρμογή τοθ κανονισμοϋ (EOK)
άριθ . 2782/76».

Artigo 3°

O Regulamento (CEE) n? 2990 /76 é alterado do se
guinte modo :
a) Ao n? 2 do artigo 2? é aditada a espressão : «κανονισ
μός διαγωνισμοί) (EOK) άρι-9. . . . (EE άριθ. . . .
τῆς . . .) προθεσμία παρουσιάσεως των προσφορών
έκπνέουσα τήν . . .»;

b) Ao n? 3 , primeiro parágrafo, do artigo 2? é aditada a
expressão : «έφαρμοζόμενεο ὔψος è7Ucrcpo<pf|ç : . . . »;

c) Ao n? 3 , último parágrafo, do artigo 2? é aditada a
expressão : «έφαρμοζόμενο ϋψος είσφορᾶς κατά
τήν έξαγωγή : . . .»;

d) Αο n? 1 , do primeiro parágrafo, do artigo 3? é aditada
a expressão : «πρός έξαγωγή σύμφωνα μέ τό άρθρο
26 παράγραφος 1 τοϋ κανονισμοί) (ΕΟΚ) άριθ.
3330/74»;

e) Αο n? 1 , último parágrafo, do artigo 3? é aditada a
expressão : «πρός έξαγωγή χωρίς έπιστροφή ή εισ
φορά πιστοποιητικό ισχύον είς ... (Κράτος μέ
λος)»;
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a) Ao n? 1 do artigo 5° A é aditada a expressão : «πρός
έξαγωγή σύμφωνα μέ τό άρθρο 9 παράγραφος 7
τοϋ κανονισμοί) (ΕΟΚ) άριθ. 1111 /77»;

f) Ao primeiro travessão do artigo 6° é aditada a expres
são : «προτιμησιακή ζάχαρη [κανονισμός (ΕΟΚ)
άριθ. 2782/76)]»;

g) São aditados ao n? 2 , primeiro parágrafo, do artigo
10? os termos : «EX/IM, άρθρο 25 , όδηγίας ένεργη
τικῆς τελειοποιήσεως — πιστοποιητικό ισχύον είς

(Κράτος μέλος έκδόσεως)».

b) Ao n? 2 , segundo parágrafo, do artigo 5? A é aditada
. a expressão : «πρός έξαγωγή %opíç έπιστροφή πι
στοποιητικό ίσχύον είς . . . (Κράτος μέλος)».

Artigo 4o. Artigo 5°

O Regulamento (CEE) n? 1470/77 é alterado do se
guinte modo :

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Janeiro
de 1981 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados membros .

Feito em Bruxelas em 30 de Dezembro de 1980 .

Pela Comissão

Finn GUNDELACH

Vice-Presidente


